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TERMO DE CONTRATO 21212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 .O5OI2O24

DISPENSA DE LTCITAÇÃO No ,t Ol2O24

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria Municipal de Assistência social,
CNPJ N.o 06.769.79810001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ No
20.021.44110001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social a
Sra. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG no
195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595,
bairro Canadál INCRA, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG n'
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N" 637, INCRA,rz Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a êmpresa J.A.S.
CORDEIRO, inscrito no CNPJ no í1.465.694/0001-59, localizado na Rua Rio Jutai no 08,
bairro Trsidela, Barra do Corda-MA, representado pelo Sr. JOSE ALDO SILVA CORDEIRO,
CPF: 009.732.943-61, RG: 214652820026 SESP/MA, TEL (99)98127-1892, e-mail:
iosealdol23bdc@qmail.com, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado,
celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 1.05012024 -
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação no
'1012024, visando a contratação de Pessoa Jurídica para realizaçâo de lavagem
de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Barra do Corda - MA.
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao
CONTRATANTE, que foidevidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo fazparle integrante

,.-, do presente contrato, independente de transcrição, constando as referidas propostas na
íntegra, no processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
CONTRATUAIS

DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO

2.1 - O prazo de execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação,
conforme estabelecido no termo de referência.
2.2. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução,
observaçâo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
2.3- lntegram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o
Processo Administrativo no í.050/2024, Procedimento de Dispensa no 1012024, sob a
modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada.

CLAUSULA TERCETRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotação
orçamentária:

DOT. ORÇAMENTARTA PROJET.
ATIVIDADE

DESCRICAO ELEM. DE
DESPESA

TIPO DE
RECURSO

08.244.1005.202 1 . 0000 2021 SEC. DE ASSIT
SOCIAL

3.3.90.39 RECURSOS
onotruÁnros

08.244.101 8.21 05.0000 2105 FUNDO DE ASSIST
SOCIAL

3.3.90.39 RECURSOS
ORDINARIOS

clÁusulA QUARTA - Do vALoR

4.1 - O valor contratado é de R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais), conforme
planilha abaixo:

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA _ FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, apos a finalização
dos serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o
vencimento, e sempre apos a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta
bancária em nome da CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros
meios.
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva
realizaçâo, mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de
correçáo monetária.
5.3 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5

ESPECI E ESTIMATIVA DA CONTRAT
item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 Lavagem de Veículo tipo
passeio

servrço 30 55,00 1.650,00

2 Lavagem de Veículo tipo
caminhonete

servrço 10 155,00 1.550,00

3 Lavagem de Veículo tipo
caminhão/ônibus

servrço 30 38,00 1.140,00

8 Lavagem de Veículo tipo
Furgão

serviço 30 48,00 1.440,00

VALOR TOTAL 5.780,00
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5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a participação em
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, porescrito, para que, no pruzo de 5 (cinco)dias úteis, regularize
sua situaçâo ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5,7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.7 .5 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

cLÁusuLA sExrA -DA ExEcuÇÃo E cRtrÉRlos DE AcElrAÇÃo Do oBJETo:

6.1 - Os materiais deverão ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser
iniciado apos a assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
6.2 - Os materiais entregues, obedecerão às especificaçoes contidos no Termo de Referência
resumido (planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contratação, bem

da praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo decomo as reg
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referêncta, nos locais indicados na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do
contrato indicado no presente termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2- Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - índice
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas
apos a ocorrência da anualidade.
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 - Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - DA ExEcuÇÃo, rNExEcuçÃo ou RESCtsÃo:

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condiçÕes estabelecidas no presente contrato ou
ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 137 da Lei n" 14.13312021, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de
pleno direito, mediante interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de
imputação das sançÕes previstas nos artigos 156, 157 e 158 da referida Lei.
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do
Contratante, conforme disposição do artigo 137 da Lei n' 14.13312021, hipotese que também
não caberá à Contratada qualquer tipo de indenização.
8.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou
rescisão pelas disposiçÕes da Lei n'14.13312021, de 1" de abril de2021, observadas suas
posteriores alteraçÕes, por suas cláusulas e pelos preceitos e princÍpios do direito público.
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcialdas condiçÕes previstas no contrato, a Contratante
poderá aplicarà Contratada as sançÕes do art. 156, da Lei n'14J3312021, sem prejuízo da
responsabilizaçâo civil e penal cabíveis.
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou
parcialmente, a critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas
como relevantes.

CLÁUSULA NONA _ DA FUNDAMENTAÇÃO:
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9.1 - O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse
processo licitatÓrio, tendo como fundamento legal, o art. 75, lncisos ll da Lei n" 14.13312021
c/c Decreto n" 10.922, de 30 de dezembro de 2021 .

cLÁUSULA DÉcIMA - Do PRAzo DE uGÊNcIA

10.1 - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partirde sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

§ 1o - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRtcAÇOeS On CONTRATANTE

- São obrigaçoes do Contratante, além das contidas no termo de referência:

1 1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
11.6 Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
1 1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pruzo de 05 (cinco) dias,
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, preposfos ou subordinados.

cLÁsuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS oBRtcAÇoes oe CoNTRATADA:

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a:

12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administraçáo no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
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12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
12.1.2 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de
2021,
12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas
_ CNDT;
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante,
12.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pruzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
12.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
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12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçao na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único),
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DEGTMA TERCEIRA - GARANT|A DE ExEcuÇÃo

13.'1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - Dos cAsos DE ExnNÇÃo e RESctsÃo

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarâ
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readeq uação d o cronog ra m a f ísico-fi na n ce i ro.

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14 5.3 lndenizaçÕes e multas

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - DAS ALTERAÇoES

16.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 - As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉlma - DA puBLrcAÇÃo

17.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

§§^""\N* \Nq\
Barra do Corda/MA, 19 de junho de 2024
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ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

IA ILVA
Coordenadora de Receita e Despesa

CONTRATANTE

S. RDE
CNPJ no 1 1.465.694/0001 -59

JOSE ALDO SILVA CORDEIRO
CONTRATADA

Nome
CPF:

TESTEMUNHAS:

6: ue.outQ a -6rr

Nome
CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO n" 2l2l 2024
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO L0/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNtCO ]:0/2024,
Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns 11.455.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de
Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798/00OI-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N" 20.021.441/0001-
87. Valor:5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos.
DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária
Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'213/ 2024
DtSPENSA DE L|C|TAÇÃO rOl2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para reallzação de lavagem de veículos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNICO LO|ZO24,
Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ nq 11.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de
Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73. Valor: RS 29.550,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). A
dotação orçamentária será:12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030.
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de
Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de Educação /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'2L4/ 2024
DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO 10/2024

P ROCESSO AD M I N I STRATIV O L.050 / 2024 - Bar r a do Co rdalMA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNlco Lol2O24, contratado:
J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns 11.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ:10.452.044/0001-06. Valor: RS 15.470,00 (quinze mil,
quatrocentos e setenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade:2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
10.3011010.2025.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2025. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 19 de junho de2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG:Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda

-MA.



ExrRATo DE coNTRATo no 2t4l2o2ADrspENsA DE UctrAçÃo to/zoza '--- *OP -t,' a a/^Y
PROCESSOADMINISTRATIVOI.OSOIZOZI- Borro do Cordo/UA. ''.?" 
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OBJETO controtoÉo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veÍculos poro otender os necessidoCe8'"O9.,ffigrio
Municipol de Soúde do município de Borro do Cordo - MA. DlsPENsaf uf nôxtco lOl2O24, controtodo: J.Às.coRDÉtRó.'rnsHiúo
cNPJ no 11.465.694/OO0l-59. Controtonte: secretorio Municipol de Soúde, CNPJ: 09.200.150/0OOl-13 e Fundo Municipol de Soúde
CNPJ: 10.452.044/000.|-06 Volor: R§ l5.47O,OO (quinze mil, quotrocentos e sêtento reois). A dotoçoo orçomentório seró:
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinórios. A dotoçoo
orçomentório seró: 10.30.l1010.2025.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2025. Fonte de recursos: Recursos

Odinó rios. Vigên cio: Controto s eró de 12 (DOZ E) m eses prorrogóvel por perÍodos s u ces sivos. DATA: Borro do Cordo (rr,la), tS de ju n h o de
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro do Cordo - lvlA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: YGCHS Wg HAI4VS Pl72 019 I 0 2 TFAR 3l DVKC

EXTRATO DE CONTRATO n" 21Fl2024 DTSPENSA DE UCrTAç itO tOlZOZe

PROCESSO ADMlNlSTRATlVOI.OSOl2024 - Borro do Cordo/UA.

OBJETO controtoçoo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender os necessidodes do Secretorio
Municipol de Educoçoo do municÍpio de Borro do Cordo - MA. DISPENSA ETETRÔNICO lOl2O24, Controtodo: J.A.S. CoRDEIRO, inscrit o

v,no CNPJ n" IL465.69 /OOOI-SS. Controtonte: secretorio Municipol de Educoçoo, pessoo jurídico de direito público, inscrito no CNPJ

sob o no 06.769.798/OO0l-17 e Fundo Municipol de Educoçoo CNPJ No 18.172.388/OO0l-73. Volor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinquento reois). A dotoçoo orçomentório seró: 12.361.1012,2030.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2030. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A dotoçoo orçomentório seró: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despeso:
3.3.90.39. Projeto Atividode: 2093. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. Vigêncio: Controto seró de 12 (DOZE) meses prorrogóvel por
períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (N,1a), tS de junho de 2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório lnterino de
Educoçoo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentificodor: AKBH0 8VR Ql46Txl72 0 19 I 0 546 M R D0 5 JKi

EXTRATO DE CONTRATO no 21212024 DISPENSA DE UCITAç itO tOIZOZA

PR OCES S O ADMI N lS TR ATIV O 1.050 I 202 4 - Borro do Cordo/tvtA.

OBJETo controtoFo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de Assistêncio Sociol do município de Borro do Cordo - MA. DISPENSAELETRôNICO lOl2O24, Controtodo: J.A.S. CORDEIRO,

inscrito no CNPJ no 1t.465.694/OOOt-SS. Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNPJ N.o 06.769.798/OO0l-17 e

Fundo Municipol de Assistêncio Sociol, CNPJ No 20.O21.4/;llOOOI-87. Volor:5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitento reois). a

dotoçoo orçomentório seró: 08.2214.1005.2021.0000- Elemento de Despeso:3.3.90.39. Projeto Atividode: 2021. Fonte de recursos:

\-Recursos Ordinórios. A dotoçoo orçomentório seró: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2105.

Fonte de recursos: Recursos ordinórios. Vigêncio: Controto seró de 12 (DOZE) meses prorrogóvel por períodos sucessivos. DATA: Borro

do Cordo (Vn), tS de junho de 2024. ASS: ANTC»{lA MARIA PEREIRA DA CoSTA. CARG: Secretório Municipol de Assistêncio Sociol /Borro
doCordo - lúA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentiÍicodor: 8TB UN AR P8l45AOl72 019I0 B3WC5B tN MTS

EXTRATO DE TERMO ADrrrVO n. O2l 2024 PREGÃO ErETRôN|CO No t7l2O23

S egu ndo Termo Aditivo do Controto n'17012023. TER MO ADITIVO N' 0212024, ContÍotodo: COMERCIAI DO POVO [TDÀ insc]it o no CNPJ

n'32.644.636/0001-62, nestê qto representqdo pelo Srq. RUTH DACOSTASIIVA. Controtonte: Secretorio Municipol de Sqúde,

CNPJ: 09.200.150/O0Ol-13 e Fundo Municipol de Soúde CNPJ: '10.452.044/O0Ol-06. lmporto o presente termo oditivo o olteroçoo do

clóusulo nono do controto n".17012023, olterondo o volor do controto iniciol do Volor: R$ 48.737,00 (quorento e oito mil, sêtecentos e

trinto e sete reois), poro ocréscimo de correspondente o oproximodomênte 25% (vinte e cinco por cento) do controto globol, no volor
de R$ 12.146,76 (doze mil, cento e quorento e seis reois e setento e seis centovos). Oata: Borro do Cordo (tr,tl), O7 de junho de 2024.
ASS:JOANYCECARNETRO SOUZA.CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro doCordo - MA.

DO MUNICIPIO
DE BAR*Á. NO CORBÂ

BARRÂ DO CORDA, SEXTA-FEIRA ' 05 DE JULHO DE 2024 ANO VI ' NO 805 ISSN 2764 -6572

^ CERTIFICADODIGITALMENTEt E coM cARrMBo DE TEMFo do m.barro do ço rd o" rntr, g Çv. br 2/ 19



sÃo LUís

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARRA DO CORDA

EXTRATO DE Cot{TRATo nô 212t 2121
*elsperusn oe LrcneçAo 1ot2o24

PRôCESSOADMINISTRAÍ|VO 1.050/2024 - Bâra do Corda/MA.
OBJEÍO consâtaÉo dê Pessa Juridica pe€ roâlizaçâo dê lavagon
dê veiculos 0aÉ âtênder as necêr§idadêg da SocEtAís Municjpâl dê
AsSsléncra Social do múnicipio de BâÍa do Corda - lJA. OISPENSA
ÉLETRÔtrtCO 10t202a, Conkaâdo: JÂ.§. CORDEIRO. inlcÍto no
CNPJ n. 11.165.694/0001-59. Coôratante: sgoebriâ l\iunicrpôt de
Assistência s@iel, CNPJ N.0 06.769.798/0001"17 e Fundo Muni.toal
dê Assisrênch Soc,el. CNPJ N' 20.021_e1/0001{7. Vâtor: 5.780,00
(clnco mll, !6têc6ntos o oitêntâ r.al!). A dotáÇão oryamêntáiâ seíá:
08.244.1005.2021.0000- Élenrenlo dê 06pesâ: 3.3.90.39. Proj€to
Atividâde: 2021. Fonte de Íecuí$st Recu6os Ordinádos. A dobÉo
oçahêntáíia serâ: 08.244.101 8.2105.0000- EIofi énto d€ Dêspêsa:
3.3.90.39. ProjetoAtividadot 2105. Font. dê recurss: Re@Bos OÍdiná-
.os. Vigância: Coofato s.á d€ 12 í9OZE) mê*9 protrogávet porpôric
dos suÉssivos. DATA: Bars do Codá (MA). 19 ds junho de 2024. ASS:
ANÍONIA MAR,A PEREIRA OACOSÍA. CARô: Secíêtáíia l/]unicipât de
Assistêf,cia S@iál /8arâ Co Corda - MA.

PREFEITUR,À MUNICIPAL OE AARRA OO CORDA

EXIRATO OE CONTRAÍO 
^' 

2131 2021
DTSPENSADE L§lTa9ÃO 10t2024

PROCESSOÀDMINISTRAÍ|VO 1.050/2024 - Baús do CordrlJA.
OBJETOT mnlrâ'éçáo de Pessoâ Jurldica pers íodlaÉo de lavag€m
do volculos paG alsnder as noÉs3ldadêB dâ Sêcr€Uda Muntclpal d6
Educêçào do municirio d6 Bena do Cordê - MA. OISPENSA ELSTRô.
NICO í0i2024, ContrâhÍro: J.Á"S. COROÊIRO, lnscrito no CflPJ n"
.l 1.465.6W00O1 "59. Conhtsnle: 3êcrebia MuniÇipal de Eduffi ão, pes-
3@luridica de dtreilo públi@. irscrila no CNPJ solro n606.769.798/0001"
17 c Fundo lJuniciper de ÉducaÇão CNPJ N. 18.172.388/0001-73. V..
loÍ: Rt 29-550,00 (vlnla c nova mil, quinhanto! . cinqudtr Íôai3l. Â
dorâçào orçafrêôtáriâ será: 12.381.1012.2030.000ô. Etemenlo dê Des-. 1.3.90.39. Pro,eto Atividãde: 2030. Fonte dê .ed6osr Recu,s
. _'os. Â dobçáo trÇenenláíiá so.á' 12.3d1.1029 2003,0000- Ete-
§líde Desresa. 3.3.s.39. PÍotelo A&dadê 2093. Fonre de ro.uG
sos: Recursos Odináric. Vigéncia: Coô[slo sêrá do 12 (DOZE) mess
píoícgável por periodos sucêsvos. OATA| Bara do Ctrd6 {MA), 19
ds lunho de 2024. ASS: Rãrmundo d€ ABsis Àrsndos. CASIG: SemtáÍo
lntoího de Edu€ção /Bãre do Cordâ - MA.

PREFEIÍURA MUTIICIPAL OÉ BARRA OO COROA

EXÍRAÍO DE CONÍRATO n' 2111 2021
DTSPENSA 0E LrCrÍAç^O 10t2O24

PRôCESSO ADN4INISTRATIVO 1.050/2024 - Bam do CordálMA.
OBJETO: @nt.âbçâo dê P6soa Juddi@ pâre ÍealizaÉo d6 leveg€m
do vêiculos pâr6 âtends aB necessjdade8 da §ecrêhria Municifrat dê
Sáúde do ounhipo dê Bara do Coída - MÀ. OISPÊ{SA ÉLÉTRÔ.
Ntco 10/202a. coôusbdo. J,A.s. coRoÉtRo, in.cdto no oNPJ
n" 11.485.ô94/0001.59. Conhslanle: sêcroteíia Munjcipal de Sâú-
d€. CNPJI 09.200.150/to0i-13 e Fundô Municipâl de Saude CNPJ:
10.452.U4/0001-06. V.lor: R! 15.470,00 (qulnz. mll, quàtíarntoi
o i.tsnb .6116). A dolâçào orçam6.tâflâ s€rá I 1 0.30 1 .1 0 1 7.2C78.0000-
Elemento dê Oespesr 3.3.90.39. Prcjeto Atiyidade: 2078. Fon-
le de ecu@s: RêtuEos ftinátu3. A dotâÇão oÍç€mêntáíb *É:
10.30110í0.2025.000G Elofiemo do Despe: 3.3.00.39. Pro,6to AtrvL
dade:2025. Fonte de ÍecuEos: R*uÍsos Ordiná.ios. Vigência: CsiÉto
êe.â de 12 (DOZE) mesês pÍorqável rcí Éilodc sue6siG. DAÍA]
86rra do Corda (MA), 19 delunho d€ 2024.ASS: JOANYCE CÂRNEIRO
SOUZA. CARG: S*rc|áríâ Municlpal dê Saúde/8ada do Corata - MÂ.

PREFÊITURÀ MUNIC'PAL DE SARU rc CORDA

EXÍRAÍO OE COiIÍRAÍO n' 21912021
P.ocosao rdmlnlitrátlvo 123612024 - Aatra do Corda,ÀtrA. Oblelo: con.
lratâÇâo de po!!o6 l!.ldlcr prra pÉ!t!ção d€ ,oNlgor dc a§anclr.
mo.-e pâa6â9€na dovlárlâi nâclonâis, têí.Gnta ao hâD!potu
d ntú3 u6uário. do ÍÍâmenb Fora do Oomiclllo (TFD) atrà.
v\ /í6bmá Único dê Sâúde (SUS) do município d. B.Írâ do Cor-
d.)iíPresáo Etet.ón.cn N. :s,àoZoiue. Co"r€Edo: MANflus TUR
TURISMO LÍDA. insúiã no CNPJ í'30.94§.0i8/0001{3 Conherântc
Sec.olaria Municipál dê Sâúde, CNPJ: 09.200.150/000Í-1 3 e Fundo Mu-
niôpal de SeuCê CNpJ 10.452.04410001-06. Vator Íoblr RS 331.500,00
(tÍrz.nlo. . tdnb ê um mil a qulíhcntos roálrl. Ootâçáo orçâf,En-
(âÍia 3êrá: 1(1.:102.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.mm PROJETO
ATIVIOADÊ 2078i 2025 ELEMEffiO OE DESPFSA:3.3.90.3S FONÍE
DE RECURSO: R&u.sG ordhádo§. VBêeiâi O prazo do vigéncia da
@nrataçáo á âlâ 31 dE de2.embo 2024, conbdos da assrnôtura do con-
kato. ne,orme do arligo 105 da Lêi n' 14.133/2021. DÀÍAl Báfr do
Cordâ íMA). 26 de junho de 2024. ASS: JOÀNYCE CARNEIRO SOUZA.
CARG: SêcreÉria Municrpal d€ Saúde/Barm do Corda - À,44.

PREFE'ÍURA TrlUI{ICIPAL DE 6ARRA DO CORDA

ÊXTRÂTO OE COi{ÍRÂÍO i' 2201 2021
INEXIGIBILIDÀDE N', 3312024

PROCESSO ÂDM,NISTRATIVO N' í.44512024 * EaFa do Cordâ/MA"
OSJEÍO: L@çáo d6 01 (um) lmóvêlldaltrado rc lotê 02. da OuadB
17. Íravessâ São Fíanci@ dn'. zona urbêÉ, CEP 65.950-000, 86íra
do Corda-MA, @m linalidade dÊ brig€Í aÊ com lnstalaçõês do CRAS
- Canlro d6 RsÍerênciâ d€ Assslàrcia Social - Vila Nenzim. rc nuni
cipio de 8aía do coõa-MA. lilExlGlBlLlDAoE 1.1., 33/202/Í. conra-
hdor JoÀo FERRETRA DE SOUSA, com CPF do n" 703.462.753.
34. Conkalanle: wretâio Muniêipal da Assislênciã sdal. CNPJ N.0
06.769.798/0001-17 6 Fundo lruniclpâl dê Asslstônclâ Seial, CNPJ N'
20.021.441/m01-87. VâldMênsal dê R3 1.500,00 (dll. quÍôhêntG Íê-
âi3), tohllándô uô vrlordr Rt 18,000,00 (dcrolto nll..ei3).Adoa-
gilc orçánk)nlária *rá: 08.244,1005.2021.0000. Elemento de Despêsa:
3.3-90.36. Pmlêto Atividãds 2021. Fontê d6 @u6os: RocuBos Ordiná-
aos. A dotâÇào orÉmenEna sed: 08.244.1018.210S.000G Elêrento de
Oêipesa: 3.3.90.36. Prcjeio ftiüdâde: 2i05. Fontê de r6cuÍss: Recur-
sca Ordinários. Mgéncls: O prezo dê vlgônclà da conlôtrção á do 12
(doza) masar mntados â Édir da dala da sua aggiMtura, m Íorma do
ádigo í05 dá Lei n' 14.133, de 2021. DAÍA: Bam do Coída (t A), 27 dê
júnho d6 2024.4SS: ANÍONlÂ MARIAPEREIRADACOSTÀ. S@ÉÍia
Munlclpál rJeÂssislênclâ Socl8l d6 BarE do Ôord6 - MA

MARANHÃO I SÁBAOO I 6 OE JULHO DE 2024 I JORNAL PEOUENO

Traies oitocentistas no Rio de Janeiro
<)

)

PEORO HENRIOUE HIRANDA
FONSECA

O estabrlecimento da Cone
ponugresa na cidade inSuen-
ciou grandemente, como era
de * esperar, o vestuário, que
passou a ostentu grande luxo
e ter como modelo o que se
usaya nela.
À! festÃs. as É(epçôes ou
algunl outro eveoto social, oÍ.
ganizodos pela familia reinante
e, principalmente. as fesrivida-
des rel igiosas, reÍ)rrsoltJvam
excelcnts oporrunidades para
a exibição do luxo do tnje.
Essá ramo de neBócio foi quü-
se quc totôlmente dominado
por nrodistas francesas, cujos
ateliês se estabelecerâm princi.
palnentP na Ruô do Ouvidor.
Paris mais do que Londres
pa§sou a ser o cenlro do
mundo da moda. As novidades
parisienses, ou de lá chegadas,
eram logo âdotáíIas pelâ aha
sociedade cârima. ,isra influ-
ência se estendeu as etiquctas.
Segundo nos infornu Debret,
tomou-se, eotào, eleganle
os htrmens darem o braço às
senhoras casadas ou viírvas no
p6seio; õ moças também se
davam reciprocamente o braço
para que, caminhando duas
a duas, conversassem mais
comodamente.
Se tm público o traje era exibi.
do com grande luxo r aparato,
no recesso do lar imperava a
simplicidade e o desleixo, for-
mando interessante contraste.
Lucc(k, Éraças à sua aü-
vidade tle comercimte que
o permitia entrar nas cass,
lcve oportunidade de ver as
mulheres em tüjes domésti-
cos e a$im os descrcve: "...
apenas de camrsa, cingida à

ciiltura pclos r:ordôs da saia e

com as alças Írequentemente
caindo de unr dos ombros; nâo
uum meias e raramente pôem
chinelos ou mesnro... tarnan-
cos. Os cabelos sào conrpridos
e enr grrál despontead0s e

seguros por umá fita bem ren(e
por detràs da nucê, coÍn as
pontas voltad.r para o aho do
cabelo e ali (orcidas ao rêdor
de ma espÉrie de travss.
Por vc?,es acrescentan um
Íamôlhete de flores anificiais,
engenhosmente feito por elõ
mesmas, de seda, contas, papel
de cor, bmatel e aus d'algum
dos insetos bdlhanEs do pals,
aranjmdo-os e usmdeos cont
muito bom gosto." (LUCCG
CK, Johan - Nolôs sobre o Rio
de Jaíeiro e partes meridionais

do BÍasil, tràduçâo de Mjl-
ton da Silva Rodrigues. Belo
Ilorizome, Editora ltatiaia;
São Paulo, Edirora da USP,
1975, páginas 75, 76), Ainda
se referindo à indunrenúria,
cDntinua 0 viajant{, aqni se re-
ferindo a anrbos os st'xos: "No
uso obrigatório das roupas,
dernonstrarr fone tendênciã
pelo ercesso de enft,ire de
mau gosto (na opinião dele).
e ao mesmo tempo que essa
ommentaçào pode coexistir
com o desaseio." (Op. cit.,
página BB).
Pohl obsewor quc os homens,
quando em cas, também
vestiam-se muiro à vontade
"... de chinelos, calças liyres e
jaquetas de chiras; enfietanto,
quôndo têm o direit0 de usar
comendãs, nessas pmpÍias jâ-
quehs ostentam suas cottdece
ra(ões honorífica§." (POHI,,
Johann Emanuel - Viagem no
interior do Brasil, [aduçio
de trlilton Amado e Eugênio
Anrado. [Jelo ]kxizonte,
Editora Itatiaia: Sào Paulo.
f,Llilorô da USP, 1976, páginí
45).
Para sairem usavam, segunclo
Rugeodas, pôlet.is 0rros de
linho ou algodão, calças com-
pridas com cintos de seda dr
divesas cort's e chapéu de aba
lar8a e de Íormá cônica. copiü-
do do Chilc e capa espanhola.
(RUGENDA§. Johan Morjtz
- Viagem pitoresca através
do Brasii, uadução de Sergio
Milliet, Belo Hoircnre, Edirc
râ Ítatiâia; São Paulo, Edirora
da USP, 1989, página B7).
Em relação ao traje feminino,
scgundo âinda Rugendas, este
variava contorme a moda. sen-
&r os vestidos quase sempre de
tàfelá preto, como jgualmente

pretn era a mmtilha de uso
generalizado, pois esta, de
origcm espônhola, !.à lrm sinal
de distinçào, de ekgância e de
situüçâo strial. i\s mulheres
quo nào as possuíant, usavam
na cabeça panos roloridos
ou xale. As aias usavam um
lenço para cobrir a cabeça
e rm manto, geralmente de
cor clara. Completando a

indrmentáriü usavam tambóm
flores frocas nos cabelos e na
cinturâ, além de um lenço cÊ
lorido e adomo habitual para o
p€scoço, rosários de contas de
ouro, dos quâis pendiam figuri-
nhàs de santos. Os comercian-
tes francers inrensifi omm
o uso de adonros e enfeites.
havend0, d pârlir de I 816,
verdarieira euforia por eles.
() cllçado cra usado sorlentt'
nos dias de írstc, confult
observrru Debrett "O luxo do
colçacio é tlevod,r ao márrmo
sob o céu puo do Brilsrl. [:,
ponanto, nos dias dr feras.
que se vêm no Rio dr Jaoeiro
mullreres de todas as classes
calçadas de novo, chegaodo
em cra as escravas guardam
os sapatos..." (DEBRET, Jêan
Baptiste - Viagem pitoÍesca
e histórica ao Brmil, radução
de Sergio Millier, tomo l, Belo
llorizonte, Dditora ltatiaia; 5âo
Paulo, EditoÍa da USP, 1978,
páginas 280, 282).

O Passeio Público rupresen-
tãva um local idenl parâ a
exibição da indumendria mas-
culina. Se8undo Rugendâs "...
o tmnsttrnte que, como aqui é
de pÍaxe. aravrssâ o Passeio
Públictr vestido â riltima moda
dt' Paris ou de t.ondres," (RU-
GtaNDAS, Johan Moritz - Op.
ci(., página 112). As mulheres
únham somente as festas reli-
gios6 e alg,unl outro aconteci-
metrIo social pala moslrarem
*us trajes elegantes.
Em 1824, SchlichrhoÍsr, atuda
obsenou o dominio das modm
francesas e iogl§5. (SClll.l-
CHTHORST, Carl - O Rio de
Janeim cono é 1824 - 1.826:
Huma vez e nunca mais, üadu-
ção de Emmy Dodr e 6usm-
Yo Baroso, Rio de Janeiro,
Editora Getulio Costa, 1943,
páginâ 9l). Além da cor prera,
jí comcçava o uso de cores
variegadas, confornre o gosto
pessoal. Nas iBrejas, segundo
este Yiajanrc akmão. vêm-se as
nnrlhercs "... trajadas de modo
brlo e decente, c0n1 vestidos
rlc seda prrta. pesadanrerrt,
onradas de vidrilhos ou cum
uma laÍgà guamiçào de en-
cantadores habados. Não lhes
falta o véu, f]utuando como
leve nuvem sobre as fanas
madeixas e pêrmidndo, como
o leque, variadissimc jogos."
(lbidem, página 91). Em outrõ
ocasiões, no teatm e nos bôiles
"... aparectm com vestidos de
gâzes policrômicas, cobenos
de inúmeras Borc e laçare
tes de litil, siotes de ceúm,
corpete iguâl, bordado a ouo
ou pmta, rlco diâdema, flores
e plumas nos cabelos em agm-
dável conrbinaçâo. fu meias e
os sapatos sào sempre de seda.
Neste ponlo, o luÀo Êxcede a
quôlquer expectativô." (lbi-
dcm, página 9l). Enr 1858, o
pintor francês Írrançois Biarl,
ainda nolou o predomÍrio da
cor preü. (Bl..1RD. August
FÍançois - Dois atros no Bra-
sil, uaduçào de Mario Seue,
Bmsília, Senaclo Federal, 2018.
página 32). Convdm lembrar
que esúvamos em plena épma
vitoúanÀ uâ qual preta era a
cor dominante.
A paftir da Independôncia, a

calça comprida começou a

generôlizar-se, sendo pr)sto
de lados os ulções, as meir
de seds, os coletes de cetim
de peito abeno e os sapatos
de entrada baixa com fivelas,
A.s c6acas coloridas de váíos
lomratos e as cartolas do tipo
'fromblou ou de rlodelo Bolí-
via passaram a screm usadas.

Em 18,1i, o pâlttó êtrtloü no
PàÍlàmento. A panir de então
os alfaiates passaram a rguir
os trrodelos dc l,ondres (l,icn-
dilly e Regent Strce0, Paris
(Rua Vivienne), Mndri (Paso
de Garciâ) ou Lisbôa (Chiado).
A saia-balão começou a seÍ
u$da em 1850. Para o estufa-
mento dos seios e das af,cas,
a seúoras aperüvam-se com
coletes dc fones trubatams.
Os vestidos de baile eram de
tafetá, seda, liló, chamalote,
v(ludo, damaro, cetim, crepe,
escumilha e moiré. fu rendas,

erdt'
esEvam
meados do

eníritt's da cabeça.
Os escravizados do sero
maÍülino u$vam gcralmente
librés, feilo dc tecido dr algo.
dão barato, tora de moda ou
uma stnples ranga. Aprecia-
vam principalmenle as côres
vemelha e azul. Um cadarço
ou corda prendia a calço à

cintuã. Na cabeçâ usavam
um chapelão de palha, um
chapéu uudo ou simplsmente
a déixavam descobêna. Já as
escraviads vestiôm-se com
mais aprumo, dependendo,
é claru, das possrs dos seus
rnhotes. A senhora Dlizabe-
th Cary Agassiz dscreveu a

vestimenta de uM escravia-
da. que lhe parcceu tle aspecto
anístico: ",.. roda vesrida de
bran€o (esta cor cra rescryôda
aos trâies dos escravizados), o
tolo e os braços Bus, ds maD-
gas ônegaçadüs e pnils nunta
rspé(ie de brô(elete; eslàva
com a calx,ça cobena por unr
cnorue turbante de musselina
branca e rrazia â tiràr:olo sobre
os ombms um xale contprido
de cores vivas, caindo-lhe até
quase G pê...' CoDrütrndo
com esta escravizada, a mesma
viaidote obseryou uma outra
quasc sem roupa, sentada na
calçarla com o flhinho no
jetho. (AG.{SSIZ, L0ui5 &
ACASSIZ, Eliabeth Câry -
Viagen ao Brasil 1865- 1866,
traduçâo de João Etienne
Irilho, Belo Horizonre. Edirorà
Itatiaia; São Paulo, t:dibra dü
USP, 1975, púginas 46. 47).
Andavam sempre drscalços,
pois o uso de sapato§, üpanágio
dos -cenhort's. lhes era toml-
mente proibido. Os uniformes
dos negros carregadoms de
cadririnhas chamavam a aten-

ção por suas corc benante
e pelos múltiplos galôes que
lhes omavam as vestes. Os
barbeiros músicos üsvam
sempre uma ttnola branca.
wa jaqueta também branca e

calça preE.
Os tmjes usdos na sociedôde
oitoceoüsu espelhavam dara-
mente a clivaqem existente en-
üe ôs classes sociêis, c0nstittts
ída basicmenre. por senhom
c escrayiados, ostentnndo n0
vestiÍ uü claro papel socjal
drsenlpenhado pclo irdivíduo
quc o ponava. (lonlo \dlienrou
o sociólogo pcnrantrucano
Cilberro trtrrr,: "Parcce que
lestir à france§, e à inglesa
foi, no BrJsil da primeira
mttade do sriculo XlX. uma
espécie de condiçâo dr classe
alta, de aristocracia de mbra-
do." (FREYRE, Cilbeno - Um
engenheirc francôs no Brasil,
Ilio de Jmeiro, l,ivÍaria Josi
Olympio Editora, 1940, página
48. Coleção Documentos Bra-
sileiNs vohme 26).
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í§ ) corrtratos

Contrato no 212/2024 e'd

Ú lti m a atu o ti z óÇõo O 8,/ 07/ 2 O 2 4

Local: Barra do Corda,/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 131 - Secrêtaria Municipal. de Assistência SociaL

Tipo: Contrato (termo inicial) Rêcêita ou Dêspêsa: Despesa Processo: i.05C/2C.24 Categoria do Processo: Serviços

DatadedívutgaçãonoPNCPtOE/O7/2O24 Datadeassinalura:79/O6/2024 Vigência: deLg/O6/2O24a37/L2/2O24

ld contrato PNCP: O6769798000117-2-0OOO72/2O24 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: O6769798OO0117-1-OO0129,22O24

ObJeto:

corrtrataçào de Pessoa Jurídica para rea[ização de lavagem de veícutos para atender as necessidades da Secretaria MunicipaI cle Assistência
Social do município de Barra do Corda - MA

VALOR CONTRATADO

1rr R$ 5.78o,o0

FORNÊCEDORT

Nome/Razão sociat: J. A. S. CORDEIRO CNPJ/CPF: 11.465.694,/0001-59 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico
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Nome

coNTRATO 212-2024

Data : Tipo Baixar'l

o8/o7/2024 Contrato

Pôoina

Cria<ir: 1.rr:rtar Loi rr" 14..]"113,221, o Podat N;,rcion;.ri clr,r CÕntral.aÇões púltlicas (PNC[:I í-: o liít.iri

ek:ironico oliciaI dertir:ado à clivr-ri.gacão centrali;:acla e obrigaioria clos alos exiclidos om sc,aje

tie l.icii;rÇ<!es ê contr;ltíis adnrinistrativos abarc;rdos pelo norrei rirptonre.

F- gericio pêto Comiti) Gestor da Recle lrlacionat <ie ContrataçÕes Púrticas. unr colegiado
cieiiberativcr cr)iri suds ;ltribuici-ies estabeleciclas no [Jecr€:tê n'1O.764 <1r: I cie a«osto rje 2O2i

Í*) de.se.nvoivirnetrto dossa vÉ)!'são Co Portal ó u|n esfor'Ço corrjunio íl(! construÇâo .ir) !ni..r
concepciio diret;: legat. hor.rroloqac&: pelos indií.:adoir ê corllpor o a[-rlirjur aor-rit,,r

À.:cier:in.tr:,in, trii:x]icinidatcie u Í.lof retude i:;ll; infornraçó{:!Íj í., dír-c;)Íítll\írÍj rfilJti\-ir)) ;r!
cr:nlratacÕirs rlispr:nibilir:ar.ias no FNCP tr)sr í')rçí) da l..ei ir" 1.4}l3i2.O?.i. §ác.r dr,r r-':;tlrl;,r

rr-:spr:lsai:il iria<1e': clos órç1áos r.: errtidi:rjes coiltr;rlâr'rteÍ.

IEiüps://pp.tl4l{es{:Iy:rqo-,1çç!]-i9.LrjiârJQv,.bl
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